
Diário Oficial Eletrônico 
Município de Piracema – MG 

 

Piracema, 20 de Outubro de 2021 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 288 – Lei Municipal 1.142 de 14/09/2012 

 

 Ano VII www.piracema.mg.gov.br   
 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO Nº 034/RHSMI/2021  

CONTRATADO: MICENA DOMINGOS SILVA, CPF: 483.904.886-04. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de 

serviços como Auxiliar de Serviços. LOTAÇÃO: Contratação para atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

OBJETO DA RESCISÃO: Rescisão por motivo de concessão pelo INSS do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 30 de Setembro de 2021. 

 

Publicado em 30/09/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 20/10/2021 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 176/2021 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, PARA 

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE PIRACEMA/MG, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS   

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. 

Considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais 

integrantes do Edital e alterações; 

Considerando o resultado final do Concurso Público 01/2019, devidamente HOMOLOGADO por meio do Termo de 

Homologação na data de 21/01/2020, devidamente publicado como determina Lei; RESOLVE: 

Art. 1º- Fica nomeado, para os fins e efeitos legais, o candidato FERNANDO FRANCISCO NOGUEIRA FERNANDES, 

inscrito no CPF nº 577.237.296-34, portador do RG nº M- 3.734.588, aprovado no Concurso Público nº 01/2019, para 

o preenchimento da vaga de Motorista, para a qual foi classificado em 22º lugar. 

Art. 2º - Fica desde já convocado o senhor acima nomeado para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 

desta Portaria, apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos para apresentação dos documentos exigidos no 

Edital 01/2019 e cumprimento dos demais requisitos constantes no Edital do Concurso para efeitos de posse.  

Art. 3° - O nomeado pela presente Portaria, uma vez empossado em seu respectivo cargo, entrará em exercício na 

Administração Municipal. 

Art. 4° - Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação se não ocorrer a posse ou exercício nos prazos legais e 

condições acima estipulados. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Piracema/MG, 19 de outubro de 2021. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

 

Publicado em 19/10/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 20/10/2021 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 
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NOTIFICAÇÃO DE ABANDONO LEI Nº 1.335/2021 

 

DATA PLACA VEÍCULO ENDEREÇO 

19/10/2021 MRC8H49 Hilux Praça do Hospital, Piracema/MG 

19/10/2021 HCQ7A32 Strada 
R. Joaquim Pinto Lara, nº 63, 

Piracema /MG 

19/10/2021 GQS3C42 Ranger R. Sagrado Coração, nº 15, Piracema/MG 

    

 

Piracema/MG, 19 de outubro de 2021. Welter Marcelo Resende, Chefe de Departamento de Fiscalização;  

 

 

Publicado em 19/10/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 20/10/2021 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 

NOTIFICAÇÃO DE REBOQUE LEI Nº 1.335/2021 

 

DATA PLACA VEÍCULO ENDEREÇO 

19/10/2021 NMA-1458 Frontier R. Sagrado Coração, nº 15, Piracema/MG 

    

 

Piracema/MG, 19 de outubro de 2021. Welter Marcelo Resende, Chefe de Departamento de Fiscalização;  

 

Publicado em 19/10/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 20/10/2021 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

___________________________________________________________________________

ATA HABILITAÇÃO e PROPOSTA 

 

Processo Licitatório nº 117/2021 

Tomada de Preços nº 007/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CALÇAMENTO EM 

ALVENARIA POLIÉDRICA, localizada na estrada rural do Povoado do Tatu no Município de Piracema/MG em 

atendimento ao Convênio nº 1301001505/2017, por intermédio da Secretaria de Transporte e Obras Públicas (SETOP) 

e o Município de Piracema/MG, conforme especificações contidas no edital e projeto básico. As obras incluem o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2021, às 09h00min, reuniram-se na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
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de Piracema os membros da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº 062/2021 e o Engenheiro Civil 

Luis Gustavo Greco Cunha – CREA/MG 257.302/D, com as presenças subscritas no final desta ATA, para realização da 

sessão pública do Processo Licitatório nº 117/2021 - Tomada de Preços nº 007/2021, destinada a promover a abertura 

dos envelopes de Habilitação. No quadro abaixo constam as empresas que protocolaram os envelopes e demais 

informações: 

 

Licitante Ocorrências: Habilitação 

ALEXANDRE SANTOS DE ANDRADE  

CNPJ: 28.281.457/00001-30 

Representada por Alexandre Santos De Andrade  

CPF: 092.381.476-04 

Tel: (37)3338-6724/(37)99938-6727 

E-mail: alexandre.engenheiro@gmail.com    

CLASSIFICADA – HABILITADA e VENCEDORA 

VALOR R$ 67.715,14(sessenta e sete mil, setecentos 

e quinze reais e quatorze  centavos) 

DIRETOK ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ: 05.070.801/0001-47 

Representada por Flávia Pereira do Nascimento  

CPF: 069.841.336-96 

Tel: (31)  3089-0931 (31) 99804-8332 

E-mail: hcontatodiretok@gmail.com 

DESCLASSIFICADA - Não apresentou Atestado 

conforme consta no edital: 

4.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1.3.2. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado 

de Capacidade Técnica emitido por pessoa de direito 

público ou privado, devidamente registrado na Entidade 

Profissional Competente, o qual comprove execução de 

serviços compatíveis ou características semelhantes, 

em quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

Observações: 

  Os atestados demandados para 

comprovação da capacidade técnica deverão 

comprovar execução mínima de 50% dos 

quantitativos indicados na planilha do projeto 

básico para os itens abaixo indicados como 

de MAIOR RELEVÂNCIA 

Execução de calçamento poliédrico; 

JM SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÕES EIRELI ME 

CNPJ:  26.786.651/0001-42 

Sem representante na sessão 

Telefone: (37) 99945-1112 

E-mail: jmservicosepavimentacoes@gmail.com 

CLASSIFICADA – HABILITADA 

VALOR R$ 69.778,66(sessenta e nove mil, 

setecentos e setenta e oito reais e sessenta e seis 

centavos) 

 

O credenciamento  das empresas foram apresentados por seus representantes legais e serão os responsáveis por 

verificar toda a documentação das empresas participantes. Os envelopes foram recebidos pela Comissão de licitação. 

Iniciados os trabalhos, dispensada a leitura do edital. Aberta a sessão, a Comissão rubricou os envelopes de habilitação 

e proposta de preços, e abriu o envelope referente à HABILITAÇÃO. Analisados os documentos verificou-se o resultado 

consignado no quadro acima. O resultado da fase de HABILITAÇÃO será publicado no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Piracema, nos termos da Lei nº 904 de 21 de agosto de 2001 e na Imprensa Oficial do Município para 

ciência dos interessados. As empresas presentes no certame abriram mão do prazo recursal, e, foi conversado com a 

empresa não presente JM SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÕES EIRELI ME que enviou por e-mail a declaração, passando 

mailto:alexandre.engenheiro@gmail.com
tel:(31)
mailto:hcontatodiretok@gmail.com
mailto:jmservicosepavimentacoes@gmail.com
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assim para a abertura das PROPOSTAS. A obra não será iniciada sem apresentação da ART e do Seguro conforme 

cláusula 10.3 e 17 do edital.  Nada mais a tratar, foi lavrado o presente ata, lida, aprovada e subscrita pelos presentes. 

Piracema, 20 de outubro de 2021.   

 

 

Publicado em 20/10/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
ÓRGÃO GESTOR: 
Gabinete do Prefeito 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração e Finança
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